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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à universalização, à 

sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESULTADO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA No 06/23 

EM 10/02/2023 

1. DRDE / GEXP: Autorizar a instauração da Licitação Eletrônica n. 004/23 - 

Contratação de empresa para prestação de serviços de supervisão, apoio à 

fiscalização e gerenciamento de obras e serviços, apoio técnico em revisão de 

projetos e estudos e diagnósticos preliminares;  

Relatora: Roberta Ruhena Vieira. A Diretoria Executiva aprovou instauração 

da Licitação Eletrônica no 004/23, cujo objeto é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de supervisão, apoio à fiscalização e 

gerenciamento de obras e serviços, pelo valor estimado de R$ 5.625.953,40, 

recomendando ao Conselho de Administração para autorização.  

2. DRTO: Autorizar a instauração do Pregão Eletrônico SRP n. 116/22 - Serviços de 

manutenção mecânica e industrial;  

Relator: Márcio Augusto Pessoa Azevedo. A Diretoria Executiva aprovou a 

instauração do Pregão Eletrônico SRP no 116/22, cujo objeto é a implantação 

do Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, para contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

mecânica e industrial, pelo valor total estimado de R$ 4.100.000,00, 

recomendando ao Conselho de Administração para autorização.  

3. DP / APR: Conhecer a atualização dos Autos de Notificação da ARISB-MG;  

Relator: Mário de Araújo Porto Filho. A Diretoria Executiva determinou a 

criação de um Comitê, composto por Mário de Araújo Porto Filho, na 

Coordenação, Juliane Nogueira e Roberta Ruhena Vieira, responsável pela 

elaboração de defesa administrativa para as não conformidades do Auto de 

Notificação no 003/2021 da ARISB-MG e apresentação de soluções.  

4. DRFA / GERH: Decidir sobre o relatório final do Procedimento Administrativo 

Disciplinar n. 120/2022 - Portaria n. 234/2022 (DATAGED n. 5616/2022).  

Relatora: Juliane Nogueira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

determinou a aplicação da penalidade de advertência escrita ao empregado.  
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5. DRFA / GEIN: Manifestar-se acerca da justificativa de HEs acima do limite no mês 

de janeiro/2023, conforme Regulamento Interno em vigor;  

Relatora: Juliane Nogueira. A Diretoria Executiva registrou no ato a ciência.   

6. DRFA / GEMT: Manifestar-se acerca da justificativa de HEs acima do limite no 

mês de janeiro/2023, conforme Regulamento Interno em vigor.  

Relator: Paulo Valverde. A Diretoria Executiva registrou no ato a ciência.   

7. DRFA / GEOP: Manifestar-se acerca da justificativa de HEs acima do limite no 

mês de janeiro/2023, conforme Regulamento Interno em vigor;  

Relator: Francisco Araújo. A Diretoria Executiva registrou no ato a ciência.  

8. DRFA / ALC: Homologar o resultado da Licitação Eletrônica n. 005/22 - 

Elaboração de projetos de Unidades de Tratamento de Resíduos - UTR das ETAs 

Marechal Castelo Branco e CDI - Juiz de Fora/MG;  

Relatora: Renata Neves de Mello. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

aprovou e autorizou a homologação da Licitação Eletrônica no 005/22, cujo 

objeto é a contratação de empresa de engenharia para elaboração de 

projetos de Unidades de Tratamento de Resíduos – UTR das ETAs, pelo valor 

total adjudicado de R$ 263.598,16.   

9. DP - Ratificar ad referendum – Autorização para cálculo das faturas de água e 

esgoto dos usuários residentes em endereços afetados por inundação – Decreto 

n. 15.737 de 09/02/2023;  

Relator: Júlio César Teixeira. A Diretoria Executiva autorizou o 

refaturamento pela média aritmética dos últimos 12 meses das faturas de 

água e esgoto dos usuários afetados por inundação, listados no Decreto do 

Executivo no 15.737, de 09/02/2023.  

10. Assuntos Gerais: sem registro. 

Juiz de Fora, 10 de fevereiro de 2023. 

Júlio César Teixeira 
diretor-presidente da CESAMA 


